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   CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

 

PROJETO DE LEI N
o
                , DE 2013 

(Do Sr. Vicentinho PT/SP) 

 

Acrescenta artigo à consolidação das 

Leis do Trabalho – CLT, tornando obrigatória 

a instauração de inquérito para apuração de 

falta grave de empregada estável nos termos 

do art. 10 Inciso II, alínea a do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1° A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 

5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do artigo seguinte:  

“Art.853-A. É obrigatória a instauração de inquérito para apuração de falta 

grave contra empregada em gozo da estabilidade prevista no art. 10, inciso II, 

alínea b do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Parágrafo único. Durante a tramitação do inquérito é devida a remuneração da 

empregada referida no caput.” 

Art. 2° Esta lei em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente iniciativa foi anteriormente pelo nobre Ex-Deputado Jair Meneguelli no ano 

de 2000, e arquivado, por este motivo reapresento nesta atual legislatura. 

O PL visa assegurar às empregadas estáveis em virtude de gravidez que somente terão 

seus contratos de trabalho rescindidos por justa causa se houver a confirmação judicial. 

A medida se justifica como norma de proteção à maternidade e, principalmente, à 

criança. 

Garantindo-se o emprego, a trabalhadora terá mais tranquilidade e maior equilíbrio 

emocional no decorrer de sua gestação, o que, comprovadamente, tem efeito positivo na criança 

que está por nascer. 

Outrossim, não se pode esquecer que a estabilidade financeira, durante esse período em 

que, normalmente, aumentam os gastos da família, é fundamental para a criança que não estará 

privada de bens de primeira necessidade. 

A trabalhadora grávida não pode se sujeitar a ser simplesmente demitida por justa causa. 

Isso porque, ainda que demande judicialmente e tenha a sua justa causa anulada, o empregador 
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será, simplesmente, condenado no pagamento dos salários devidos (que já deveriam ter sido 

pagos) e verbas rescisórias. 

Ocorrendo tal hipótese, a trabalhadora fica sem emprego e sem salário em momento 

bastante delicado, durante o qual dificilmente conseguirá outro trabalho. Nenhuma indenização 

será suficiente para compensar todo o desgaste sofrido e a insegurança pela qual passou. 

Deve ser considerado, ainda, que até o trânsito em julgado da sentença podem 

transcorrer vários anos. O prejuízo já ocorreu e dificilmente será reparado. 

A garantia que se pretende estabelecer legislativamente visa à proteção da criança, pois 

garantindo-se efetivamente o emprego da mãe, estão garantindo as condições básicas de vida 

do nascituro. 

A ideia de estabelecer tal garantia foi discutida na 88° Conferência da Organização 

Internacional do Trabalho – OIT, realizada de 30 de maio a 15 de junho de 2000, em Genebra, 

Suíça. 

Nessa oportunidade foi proposta emenda à nova Convenção Internacional do Trabalho, 

relacionada à proteção da maternidade, a fim de inclui norma que obrigasse o reconhecimento 

judicial da falta grave da empregada gestante, ates de poder rescindir o seu contrato de 

trabalho. 

Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos nobres pares a fim de aprovar o 

presente projeto de lei. 

Sala das sessões, em        de                         de 2013. 

 

Deputado VICENTINHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
................................................................................................................................................ 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

................................................................................................................................................ 

 

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da 

Constituição:  

I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da 

porcentagem prevista no art. 6º, caput e § 1º, da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966;  

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:  

a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção 

de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato;  

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o 

parto.  

§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o 

prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias.  

§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o custeio das 

atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto territorial rural, pelo 

mesmo órgão arrecadador.  

§ 3º Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo 

empregador rural, na forma do art. 233, após a promulgação da Constituição, será certificada 

perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das atualizações das obrigações 

trabalhistas de todo o período.  

 

Art. 11. Cada Assembléia Legislativa, com poderes constituintes, elaborará a 

Constituição do Estado, no prazo de um ano, contado da promulgação da Constituição Federal, 

obedecidos os princípios desta.  

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
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Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Do Inquérito para Apuração de Falta Grave 

 

Art. 853.  Para a instauração do inquérito para apuração de falta grave contra 

empregado garantido com estabilidade, o empregador apresentará reclamação por escrito à 

Junta ou Juízo de Direito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da suspensão do 

empregado. 

 

Art. 854.  O processo do inquérito perante a Junta ou Juízo obedecerá às normas 

estabelecidas no presente Capítulo, observadas as disposições desta Seção. 

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 
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